
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 01 .676.018/0001-70 
\ 

ENCAMl!E-SE, O _;)l).A_5 
Snl as Sessões I 'l / __ 

INDICAÇÃO N°. 216/2019 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Jesuel Donizete Alpi 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento Interno, INDICA, ao Poder Executivo Local, para que junto ao 
Departamento competente, tomem as providências necessárias, visando à 
substituição das lâmpadas queimadas, próximo à Residência do Senhor Zé da 
Fazenda Velha, neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária, pois muitas 
das lâmpadas estão queimadas, e a escuridão vem causando transtornos às 
pessoas que utilizam da referida estrada. 

Certo do pronto atendimento à minha solicitação, visto 
ser a mesma de fácil resolução, de antemão agradeço em nome dos moradores da 
localidade. 

Sala de Sessões, 15_dA n11tubro de 2019. 
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Jesu'et-ót?nizete Alpi 

Vereador 
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